
Município de Missal
ESN4,DO DO PARATUI

PORTARIA NO 316 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - DESIGNAR a seruidora MlRrrene PnrUppSeN, Ocupante do cargo

efetivo de Oficial de Gestão Administrativa e Contábil, poftadora do RG no 4.367.447-l

pR e inscrita no CPF/MF sob no 645.362.Ltg-34, para exercer as funções de Gestor do

Convênio a ser celebrado entre o Município de Missal e a SEAB - Secretaria de Estado

da Agricultura e Abastecimento, que tem por objeto a aquisição de equipamentos

agrícolas, para incrementar a realização de atividades de adubação, preparo do solo e

conseruação de solo na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

AÊ.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrÍ\ETe oO PRererrO MutrttCtpll oe MtSsRu, 18 oe DEZEMBRO oe 2019.
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Prefeito Municipal
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